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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

PROJETO DE LEI Nº       /2025/GHF.
“INCLUI O EVENTO “LAGOAS DO LEITE” NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º – Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sete Lagoas o evento denominado “Lagoas do Leite”, a ser realizado anualmente no mês de junho.

Art. 2º – O evento tem como objetivo promover e impulsionar os negócios agropecuários de Sete Lagoas e região, com foco especial nos produtores de leite, além de fomentar o turismo de negócios, o entretenimento familiar e a valorização da cultura rural.

Art. 3º – A inclusão do evento “Lagoas do Leite” no Calendário Oficial visa incentivar a economia local, atrair investimentos, ampliar as oportunidades de comercialização de produtos agropecuários e fortalecer a imagem de Sete Lagoas como referência no setor leiteiro.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 09 de maio de 2025.
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Heloísa Frois

Vereadora

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como finalidade reconhecer oficialmente, no Calendário de Eventos do Município de Sete Lagoas, o evento “Lagoas do Leite”, que chega em 2025 à sua 5ª edição, consolidando-se como uma das maiores vitrines do agronegócio regional, especialmente da cadeia produtiva do leite.

Mais do que uma feira agropecuária, o evento se tornou um espaço de integração entre produtores, investidores, expositores e representantes do setor de todo o país.

Contando com julgamento de gado leiteiro, exposições técnicas e comerciais, além de shows musicais gratuitos e provas esportivas como o 1º Ranch Sorting Sete Lagoas, o evento movimenta todos os setores da cidade, desde o comércio até o turismo rural.

Trata-se de uma iniciativa do Sindicato Rural com agropecuaristas, fazendeiros, cooperativas e parceiros da região, que fomentam o desenvolvimento econômico, valoriza o produtor rural e cria um ambiente propício à geração de negócios, troca de experiências e fortalecimento da identidade agropecuária de Sete Lagoas.

Diante da relevância e da projeção do evento, é de suma importância incluí-lo no Calendário Oficial do Município, garantindo o reconhecimento institucional e possibilitando o apoio público necessário para sua continuidade e crescimento.

Conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação deste importante Projeto de Lei.
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